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DECRETO Nº 5.541

Nomeia MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ, para o cargo de Defensor 
Público-Geral.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 13 da Lei Complementar nº 136, de 19 de maio de 
2011 e art. 99 da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, e considerando o contido no protocolado sob nº 22.043.913-5,

DECRETA:

Art. 1º Nomeia MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ, RG nº 13.879.613-2, para exercer o cargo de Defensor Público-Geral do Estado do Paraná, para o biênio 2024-2026, 
com mandato correspondente ao período entre 15 de maio de 2024 a 31 de janeiro de 2026.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 22 de abril de 2024, 203º da Independência e 136º da República.

                                  CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                                                                                   JOÃO CARLOS ORTEGA
                                                  Governador do Estado                                                                                                     Chefe da Casa Civil

40696/2024

DECRETO Nº 5.542

Revoga o Decreto nº 1.482, de 29 de maio de 2019.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 21.953.157-5,

DECRETA:

Art. 1° Revoga o Decreto nº 1.482, de 29 de maio de 2019.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 22 de abril  de 2024, 203º da Independência e 136º da República.

                                  CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                                                                                   JOÃO CARLOS ORTEGA
                                                  Governador do Estado                                                                                                     Chefe da Casa Civil

40697/2024

DECRETO Nº 5.543

Concede medalhas que especifica a militares e civis.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI do art. 87 da Constituição Estadual, 
com base art. 1º da Lei nº 5.798, de 24 de junho de 1968, em face da proposição do Comandante-Geral da PMPR, conforme consubstanciado no protocolo nº 21.980.791-0,

DECRETA:

Art. 1º Concede as medalhas que especifica, aos militares e civis, conforme deliberado na 491ª reunião da Comissão de Mérito da PMPR, na forma do Anexo deste Decreto.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 22 de abril  de 2024, 203º da Independência e 136º da República.

                                   CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                                                                                   JOÃO CARLOS ORTEGA
                                                  Governador do Estado                                                                                                     Chefe da Casa Civil

HUDSON LEÔNCIO TEIXEIRA
Secretário de Estado da Segurança Pública

40698/2024

ANEXO A QUE SE REFERE O DECRETO Nº 5543/2024

CONCEDE AS MEDALHAS QUE ESPECIFICA A MILITARES E CIVIS

I – Medalha Coronel Sarmento, de acordo com o previsto no art. 1º, da Lei Estadual nº
5.798, de 24 de junho de 1968, aos seguintes militares e civis:

a) Militares:

Nº Posto/Graduação Nome CPF

1 Cel. QOPM Darany Luiz Alves de Oliveira 726.604.149-04

2 Cel. QOPM Gerson Mauricio Zocchi 864.952.599-72

3 Cel. QOPM Jean Rafael Puchetti Ferreira 873.078.209-00  

4 Cel. QOPM Joas Marcos Carneiro Lins 768.975.679-49

5 Cel. QOPM Marcelo Krainski De Lima 841.681.709-00  

6 Cel. QOPM Marcos Ginotti Pires 114.074.548-46

7 Cel. QOPM Nelson Villa Junior 723.929.679-20  

8 Cel. QOPM Paulo Roberto Lima 793.098.019-72  

9 Cel. QOPM Roberto Francisco Cardoso 732.003.449-20  

10 Cel. QOPM Robson Alves 841.682.429-00  

11 Cel. QOPM Wellenton Joserli Selmer 872.374.239-91  

12 Cel. PM SC Aurélio José Pelozato da Rosa 582.223.329-53

13 Cel. PM SP Cássio Araújo de Freitas 124.560.608-57

14 Cel. PM RS Cláudio dos Santos Feoli 701.571.380-20

15 Cel. PM ES Douglas Caus 946.689.497-87

16 Cel. PM RJ Luiz Henrique Marinho Pires 016.439.477-02

17 Cel. PM MS Renato dos Anjos Garnes 456.686.631-91

18 Cel. PM MG Rodrigo Piassi do Nascimento 840.642.006-59

19 Ten.-Cel. QOPM Carlos Assad Mady 002.522.587-11

20 Ten.-Cel. QOPM Jeferson Agenor Busnello 921.359.199-34  

21 Ten.-Cel. QEOPM Amabile Aparecida Augusto Pinto 856.537.649-49  

22 Ten.-Cel. QEOPM Ed Cleso Pereira De Souza 647.163.259-20  

23 Maj. QOPM João Roberto das Graças Galeto Alves 022.999.289-79

24 Maj. QOPM Lucas Pereira Gabardo Guimarães 040.997.409-94  

25 Maj. QOPM Valter Ribeiro da Silva 015.901.519-76  

26 Cap. QOPM João Carlos Bonato Júnior 040.986.109-06

27 Subten. PM RR Antônio Janiszewski 708.118.229-15  

28 Subten. PM RR Marcus Aurélio Ilário Eschipio 740.576.349-91  

b) Civis:

Nº Nome CPF

1 Carlos Eduardo de Azevedo 034.497.019-16

2 Darlan Scalco 005.856.939-19

3 Elisandro Pires Frigo 703.566.880-20

4 Francisco Zanicotti 760.231.769-68

5 Gabrielle Beatriz Bakri Pigatto Cau  063.429.959-07

6 João Carlos Ortega 413.482.659-49

7 José Antonio Peruzzo 524.502.799-20

8 Luciana Saito de Azevedo Massa 021.213.249-09

9 Luiz Paulo Budal Pedroso de Almeida 061.734.809-05

10 Marcia Cristina Rebonato do Valle 768.234.079-72

11 Paulo Mateus Chiarelli 099.449.969-80

12 Renê de Oliveira Garcia Júnior 666.171.707-68


